
PROCESSO : 14.506-8/2011 
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO ESTADUAL
UNIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
RESPONSÁVEIS : SÁGUAS MORAES SOUSA

ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA
ANTÔNIO CARLOS IORIS
MARIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS
DORLETE DRACOCE
RODNÉIA DE CAMPOS FARIAS
NEY ROBERTO LUCAS DE AMORIM
FRANCISVALDO PEREIRA DE ASSUNÇÃO

PARECER Nº 6.012/2013

                                                   EMENTA:

CONTAS  ANUAIS  DE  GESTÃO ESTADUAL. 

SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO. 

MANIFESTAÇÃO PELA QUITAÇÃO DAS MULTAS.

Trata-se  de  processo  referente  às  Contas  Anuais  de  Gestão  Estadual  da 

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT, sob a responsabilidade do Sr. Ságuas Moraes 
de Sousa, o qual retorna ao Ministério Público de Contas para fim de parecer quanto à quitação 
de multa.

Primeiramente, cumpre informar que através do Acórdão n.º 798/2012-TP (fls. 

3026/3030), publicado em 12.12.2012, foram aplicadas  multas aos responsáveis Ságuas Moraes 

de Sousa (110 UPFs/MT), Rosa Neide Sandes de Almeida (176 UPFs/MT), Antônio Carlos Ioris 

(55  UPFs/MT),  Maria  Aparecida  Ribeiro  dos  Santos  (22  UPFs/MT),  Dorlete  Dacroce  (44 

UPFs/MT),  Rodinéia  de  Campos  Farias  (26  UPFs/MT),  Ney  Roberto  Lucas  de  Amorim  (11 

UPFs/MT) e Francisvaldo Pereira de Assunção (22 UPFs/MT).

Convém destacar que, após a interposição de recurso, o qual foi conhecido e 

parcialmente provido com a prolação do Acórdão nº 1806/2013-TP (fls. 3918/3920), as multas 

impostas aos responsáveis, Sr. Ságuas Moraes Sousa, Sra. Rosa Neide Sandes de Almeida e 
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Sr. Francisvaldo Pereira de Assunção,  foram reduzidas, respectivamente, para 44 UPFs/MT, 

22 UPFs/MT e 11 UPFs/MT.

Destarte,  por meio do relatório de fls.  3935/3937, o Núcleo de Certificação e 

Controle de Sanções informou que os responsáveis, Sr. Ságuas Moraes Sousa, Sra. Rosa Neide 

Sandes de Almeida e Sr. Francisvaldo Pereira de Assunção, quitaram as multas que lhe foram 
impostas,  em  13/08/2013  e  14/08/2013,  com  as  devidas  correções  inerentes  à  Resolução 

Normativa nº 02/2013-TCE/MT.

Diante do exposto, o  Ministério Público de Contas, instituição permanente e 

essencial ao exercício do controle externo, no uso de suas atribuições institucionais,  opina pela 

quitação da multa comprovadamente recolhida pelos responsáveis supracitados.

É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 19 de agosto de 2013.

  (assinatura digital)1

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador-geral Substituto

C e r t i d ã o  
C e r t i f i c o  q u e  o  p r e s e n t e  p a r e c e r

e n c o n t r a - s e  a s s i n a d o  d i g i t a l m e n t e  n o  S i s t e m a  C o n t r o l - P.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

G r a z i e l l e  G u i m a r ã e s  C a v i c h i o l l i
A u x i l i a r  d e  T r a m i t a ç ã o  d e  P r o c e s s o

M a t r í c u l a  8 0 0 9 2 1 - 0

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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